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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

EXTRATO - SECOP/DVCC/SGC
 

EXTRATO Nº 036/2024 - SECOP/DVCC/SGC
 

1. ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº 013/2024 - FUNJEAM.

2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000006797-00.

3. DATA DA ASSINATURA: 1º/03/2024.

4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa Quimitec Tecnologia Química Ltda.

5. OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada na e limpeza e
desinfecção de cisternas e caixa d’águas elevadas, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada,
materiais, equipamentos e laudo bacteriológico da água, para execução dos serviços nas edificações
constantes do Quadro 01, conforme descrito no Termo de Referência.
6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob

nº 026/2023-COLIC/TJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XVI, Edição nº

3701, Caderno Extra, em 28/12/2023, à pág. 1, tendo amparo legal, integralmente, na Lei nº 10.520, de 17/07/2002

e suas alterações, e subsidiariamente, nas normas da Lei nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações.

7. VALOR: O valor global do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 87.002,00 (oitenta e
sete mil e dois reais).
8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas,
no exercício em curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa
33903978, Fonte de Recurso 1.759.201.0.0000.0000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização
e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2024NE0000355, de 08/02/2024, no
valor de R$ 78.060,16 (setenta e oito mil e sessenta reais e dezesseis centavos). A despesa para os
exercícios subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para atendimento
dessa finalidade, a ser consignada ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, pela Lei Orçamentária
Anual.
9. VIGÊNCIA:  O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma do artigo 57 da Lei nº
8.666/93.
 

Manaus/AM, 1º de março de 2024.

 
 

Assinado eletronicamente

Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
01/03/2024, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1455024 e o
código CRC CA71A2CF.
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